
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRASPORTES

PROJETO DE LEI Nº 3.507, DE 2025

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de
1997,  para  dispor  sobre  vistoria  veicular
obrigatória.

EMENDA Nº 2

Acrescente-se o inciso VII ao § 2º do art. 117-A, incluído na Lei

nº 9503, de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro, por meio

do Projeto de Lei nº 3507/2025, com a seguinte redação:

“Art. 117-A........................................................................

........................................................................................

§ 2º.................................................................................:

......................................................................................

VI - ................................................................................; e

VII  –  se  o  nível  de  emissão  de  poluentes  e  ruído

produzidos pelos  veículos automotores está dentro dos

níveis estabelecidos, nos termos da regulamentação do

CONTRAN e do CONAMA, observado o disposto no § 8º

do art. 104.”

Sala da Comissão, em 10 de dezembro de 2025.

Deputado MAURICIO NEVES *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Mauricio Neves
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255168221700



CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRASPORTES

Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Mauricio Neves
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255168221700


